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MINISTERIO DA EDUCAGAO
SECRETARIA DE EDUCAGAO SUPERIOR
COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA
RESOLUGAO Ne 7, DE 5 DE SETEMBRO DE 2006

Dispde sobre a duragdo do programa de Residéncia Médica de
Cancerologia/Cirlrgica e seu contetdo programatico

O Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso das atribuices que lhe conferem o Decreto
80.281, de 05/09//1977 e a Lei 6.932, de 07/07/1981 e considerando o disposto na Resolugdo CNRM ne 02/2006, de 17 de maio
de 2006, resolve:

Art. 12 O programa de Residéncia Médica em Cancerologia/Cirurgica tera a duragéo de 03 (trés) anos, tendo como pré-
requisito 2 (dois) anos em Cirurgia Geral, com o seguinte contetido programatico.

Primeiro Ano:

a) Cancerologia basica: 10 % da carga horéaria anual;

b) Unidade de internagdo: 20 % da carga horéaria anual;

c) Ambulatério: 20% da carga horéaria anual;

d) Centro Cirurgico: 20 % da carga horaria anual;

e) Urgéncia e emergéncia: 10 % da carga horaria anual;

f) Atividades tedricas complementares: 20 % da carga horéria anual.

Realiza prioritariamente procedimentos classificados como grau 1 de complexidade no nivel 1 de competéncia (tabela
anexa).

Segundo Ano:

a) Unidade de internagdo: 20 % da carga horaria anual;

b) Ambulatério: 25 % da carga horéria anual;

¢) Centro cirlrgico: 25 % da carga horaria anual;

d) Urgéncia e emergéncia: 10 % da carga horaria anual;

e) Atividades tedricas complementares: 20 % da carga horaria anual, incluindo conteidos de radioterapia e patologia.

Realiza prioritariamente procedimentos classificados como grau 1 de complexidade no primeiro semestre € inicia a
realizagdo de procedimentos do grau 2 no segundo semestre.

Terceiro Ano:

a) Unidade de internagdo: 20 % da carga horaria anual;

b) Ambulatério: 20 % da carga horaria anual;

¢) Centro cirlrgico: 40 % da carga horaria anual;

d) Urgéncia e emergéncia: 10 % da carga horaria anual;

e) Atividades tedricas complementares: 10 % da carga horéaria anual.

Realiza procedimentos do grau 2 de complexidade no nivel 1 de competéncia (tabela anexa), sendo desejavel
participagéo em atividades do nivel 2.

Instalagbes e pré-requisitos para funcionamento: registro de cancer, unidade de quimioterapia, servigo de patologia,
centro cirlrgico, unidade de terapia intensiva, banco de sangue, servico de radiologia com tomografia computadorizada e
ressonancia magnética, servigo de medicina nuclear e radioterapia.

Art. 20 Esta Resolug&o entra em vigor na data de sua publicagao, revogando-se as disposigdes em contrario.
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